
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

LEI N0 252, DE 16 DE ABRIL DE 2003

Altera a lei no 246/03, que autoriza o Executivo
Municipal a conceder parcelamento para
recuperação da dívida ativa e dás outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aprovou, e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L     E     I

Art. 1o.  Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo
estipulado no artigo 10 da Lei Municipal n0 246, de 25 de fevereiro de 2003.

                                  Parágrafo único – Poderá o Executivo estabelecer por
decreto, prazos adicionais visando o atendimento mais amplo possível de munícipes
interessados, caso os objetivos pretendidos não tenham sido totalmente alcançados. 

Art. 3o.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 16 de
abril de 2003.

ANTONIO HELLY SANTIAGO
Prefeito Municipal


